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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais 

Emenda Modificativa nº 1 ao Projeto de Lei nº 7004/2013

ALTERA O PARÁGRAFO 1º DO ARTIGO 6º DO PROJ
DE LEI ORDINARIANº 7004/2013.

Art. 1º - O parágrafo 1º do artigo 6º do Projeto de Lei nº 70(

igorar com a seguinte redação:

$1º- A constatação do descumprimento desta norma implicar
multa, cujo valor será fixado pelo Poder Executivo, graduada de acordo com a gravi
ão, a vantagem auferida e a condição econômica dos organizadores do evento, e

mediante procedimento administrativo, e reverterá ao Fundo Municipal de |

e e, na sua falta, ao Tesouro Municipal."

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta emenda

“na data de sua aprovação.

Justificativa

A presente emenda tem o objetivo de adequar a norma o proje
garantir a efetividade da norma a ser positivada. Mister haver previsão de pena em

escumprimento. Nesse sentido, prevê-se a pena aplicável -multa -, resguardando-:
recutivo a competênciapara sua quantificação.


